
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 86

Concede favores fiscais à Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.   1º. Fica  isenta  das  taxas  de  luz,  água  e  outras  existentes,  a  sede  da 
Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa de Araxá.

Art. 2º. Os favores desta Lei só beneficiam a parte das taxas referidas que gravem 
a mencionada Sociedade, e que, na locação do prédio de sua sede hajam ficado a seu 
cargo.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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